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Exm'Sr".
Presidente da Câmara Municipalde paraty-Rl.
Vagno Martins da Cruz (Vaguinho de São Gonçalo)

A Câmara Municipal de paraty, faz constar em seus
anaís, atendendo à solicitação do ilustre Vereador Benedito Crispim de Alcântara que
decidiu nesta data, em Sessâo Ordinária através de seus membros, conceder Moção
de Aplausos ao ilustríssimo, Senhor Secretário de Obras - Senhor Lulz Cláudio
Alcântara da Costa, pelo trabalho exemplar à frente da Secretária Municipal de Obras
deste município.

Merecedor dos mais sinceros aplausos e elogios em razão
especial pelo comprometimento, dedicação e competência demonstrados na
condução das ações e projetos voltados à melhoria da infraestrutura rural e urbana,
contribuindo de forma significativa para o desenvolvimento e bem-estar da população,
esta Casa Legislativa reconhece e enaltece os relevantes serviços prestados.

Externamos nosso reconhecimento, reiterando votos de
apreço e consideração e que a presente Moção seja encaminhada ao homenageado.

BENEDITO CRISPIM DE ALCÂNTARA
Vereador - Autor
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